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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 142/2023

 

 

Projeto de Lei nº         /2023
(Autoria do Deputado Alexandre Curi)

 

Altera a Lei nº 13.252, de 3 de agosto de 2011, que dispõe sobre a Declaração de 
Utilidade Pública da Associação Esportiva dos Criadores de Curió do Paraná, com 
sede nesta Capital.

 

 

Art. 1º  Altera a Lei nº 13.252, de 3 de agosto de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Criadores de 
Pássaros do Paraná, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Criadores de Pássaros do Paraná, com 
sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação.

 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Curitiba, 17 de março de 2023.

     

Alexandre Curi

Deputado Estadual

 

 

Justificativa

 

 

 

 Houve alteração do Estatuto da Associação, o que se faz necessária a alteração da Lei para adequar o nome correto.

 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2023, às 11:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 142 e o 

código CRC 1B6F7C9B0B6C2EE
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INFORMAÇÃO Nº 8297/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 20 de março de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 142/2023.

 

 

 

Curitiba, 20 de março de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2023, às 16:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8297 e o 

código CRC 1E6D7D9F3A4A0DB
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INFORMAÇÃO Nº 8316/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de março de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2023, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8316 e o 

código CRC 1E6C7E9A3F4E4FA
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DESPACHO - DL Nº 5996/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5996 e o 

código CRC 1B6C8F3E1D3C8FA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 407/2024

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 142/2023

PL Nº 142/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

 

ALTERA A LEI Nº 13.252, DE 3 DE AGOSTO DE 2011, QUE DISPÕE 
SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA DOS CRIADORES DE CURIÓ DO PARANÁ, COM SEDE 
NESTA CAPITAL.

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, atuado sob o nº142/2023, objetiva alterar a Lei nº 
13.252/2011, que dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública da Associação Esportiva dos Criadores de Curió do 
Paraná, com sede em Curitiba.

A alteração legislativa pretendida diz respeito ao fato de que a Associação mudou seu nome: era “Associação 
Esportiva dos Criadores de Curió do Paraná” e passou a ser “Associação de Criadores de Pássaros do Paraná.”

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto tem por finalidadealterar a Lei nº 13.252/2011, eis que houve a mudança do nome da Associação detentora 
do título de Utilidade Pública. Sua denominação era “Associação Esportiva dos Criadores de Curió do Paraná” e agora 
é “Associação de Criadores de Pássaros do Paraná.”

Não se trata, portanto, de concessão de novo título de Utilidade Pública a exigir a análise dos requisitos legais. Cuida-
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se, tão-somente, de atualização legislativa para contemplar o novo nome da Associação.

Nos termos do art. 12, inc. III, da Lei Complementar nº 95/98, a alteração de lei será feita “por meio de substituição, no 
próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo,” exatamente o que fez o Projeto sob análise.

No mais, percebe-se a existência de erro material no Projeto, pois cita, em sua Ementa e artigo 1º, a informação de 
que a lei a ser alterada é a “Lei nº 13.252, de 3 de agosto de 2011”. Ocorre que a lei que concedeu o título de Utilidade 
Pública e que deve ser alterada é a Lei nº 13.252, de 3 de agosto de 2001.

Trata-se de mero erro material, passível de correção quando o Projeto aprovado for enviado para a redação final.

Por sua própria natureza – mera atualização de denominação – verifica-se que o Projeto não acarreta qualquer 
renúncia de despesas ou impacto orçamentário.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 29 de maio 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 29/05/2024, às 09:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 407 e o 

código CRC 1C7C1F6A9D8F6ED
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INFORMAÇÃO Nº 15999/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 142/2023, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião extraordinária do dia 29 de maio 
de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 29 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 29/05/2024, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15999 e o 

código CRC 1D7F1B6A9F9A2CD
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DESPACHO - DL Nº 10089/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2024, às 10:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10089 e o 

código CRC 1A7B1A6F9F9A2CF
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